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Voluntario
2302-002.201 — 3" Camara /2" Turma Ordinaria
20 de novembro de 2012
Remuneragao de Segurados: Parcelas em Folha de Pagamento
INEXPOT IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/08/2000 a 30/09/2003

RELATORIO DE CO-RESRONSAVEIS E VINCULOS. SUBSIDIO PARA
FUTURA ACAO EXECUTORIA.

Os relatorios de Co-Responsaveis e de Vinculos sdo partes integrantes dos
processos de lancamento e autuacgdo e se destinam a esclarecer a composi¢ao
societaria da empresa no periodo do débito, a fim de subsidiarem futuras
acodes executorias de cobrancga. Esses relatorios ndo sdo suficientes para se
atribuir responsabilidade pessoal.

Recurso Voluntario Negado

Crédito Tributario Mantido



  10480.720127/2010-27  2302-002.201 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 20/11/2012 Remuneração de Segurados: Parcelas em Folha de Pagamento INEXPOT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Exonerado CARF Adriana Sato  2.0.4 23020022012012CARF2302ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/08/2000 a 30/09/2003
 RELATÓRIO DE CO-RESPONSÁVEIS E VÍNCULOS. SUBSÍDIO PARA FUTURA AÇÃO EXECUTÓRIA.
 Os relatórios de Co-Responsáveis e de Vínculos são partes integrantes dos processos de lançamento e autuação e se destinam a esclarecer a composição societária da empresa no período do débito, a fim de subsidiarem futuras ações executórias de cobrança. Esses relatórios não são suficientes para se atribuir responsabilidade pessoal.
 Recurso Voluntário Negado
 Crédito Tributário Mantido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado
 
 
 Liege Lacroix Thomasi - Presidente
 
 
 Adriana Sato - Relatora
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix Thomasi (Presidente), Arlindo Da Costa E Silva, Adriana Sato, Manoel Coelho Arruda Junior, Juliana Campos De Carvalho Cruz, Paulo Roberto Lara Dos Santos
 
  Trata-se de Auto de Infração lavrado em 19/02/2010 cuja ciência da Recorrente ocorreu em 24/02/2010 (fls.129)
De acordo com o Relatório Fiscal de fls.26/30, o presente Auto de Infração trata de contribuições sociais a cargo da empresa , relativas as competências de agosto/2000 a setembro/2003, referente: 
contribuições a cargo da empresa , estabelecida no art. 22, I e III da Lei 8212/91, de 20% incidente sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas aos segurados empregados ou contribuintes individuais a serviço da empresa;
contribuições destinadas ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, estabelecidas no art. 22, II, �a� e �c�da Lei 8212/91, no caso em tela 1% para o estabelecimento matriz e 3% para o filial.
A Inexport � Importação e Exportação Ltda tem personalidade jurídica de direito privado e por finalidade a exploração agroindustrial, importação e exportação de álcool, açúcar e melaço, enquadrando-se no FPAS 531-0 e no CNAE 23400 e CNAE Fiscal 1931400.
A lavratura do presente Auto de Infração tem por finalidade a reconstituição do crédito tributário relacionado a NFLD 35.579.328-8, julgada nula por vicio formal, conforme DN n°15.401.4/0173/2005 (fls.70/76), por ter sido a empresa cientificada da expedição do MPF após a constituição do crédito.
O crédito reconstituído refere-se a diferenças apuradas do cruzamento das contribuições declaradas pela empresa em GFIP, com os recolhimentos realizados através de GPS, conforme informações extraídas dos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil.
Após ter sido cientificado do MPF, em 22/01/2010 a Recorrente requereu dilação de prazo por mais 20 (vinte dias)
Em 24/03/2010 a Recorrente apresentou impugnação alegando em síntese a decadência.
A 7ª Turma de Julgamento da DRFBJ de Recife julgou o lançamento procedente, e, inconformada, a Recorrente interpôs recurso voluntário, alegando em síntese:
- decadência aplicada em decorrência de vicio material (enquadramento incorreto da empresa);
- incorreto arrolamento dos sócios no Auto de Infração.
É o relatório.

 Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo a análise da questão suscitada.
O argumento recursal do recorrente está lastreado na eventual fluência do prazo decadencial.
De acordo com a DN da NFLD substituída juntada às fls. 69/73 foi anulada por vicio formal e fez menção à possibilidade de novo lançamento nos termos do art. 173, inciso II do CTN, fl. 202.
Reconhecendo que o lançamento anterior foi anulado por vício formal, o termo a quo para contagem passa a ser a data que se tornar definitiva a decisão que houver anulado por vício formal o crédito anteriormente constituído, na forma do art. 173, inciso II do CTN.
A presente NFLD englobou os fatos geradores ocorridos entre 08/2000 a 09/2003. A NFLD originária foi lavrada em 17/03/2004 e a ciência do Recorrente ocorreu em 19/03/2004 (fls. 29), portanto em período não abrangido pela decadência.
A notificação originária foi anulada em agosto/2005, e a presente NFLD foi lavrada dentro do período de cinco anos a contar da data que anulou o lançamento anterior.
Quanto à solicitada exclusão dos sócios gerentes, cabe esclarecer que a relação de co-responsáveis, anexada aos autos pela Fiscalização, não tem como escopo incluir os sócios da empresa no pólo passivo da obrigação tributária, mas sim listar todas as pessoas físicas e jurídicas representantes legais do sujeito passivo que, eventualmente, poderão ser responsabilizadas na esfera judicial, na hipótese de futura inscrição do débito em dívida ativa, pois o chamamento dos responsáveis só ocorre em fase de execução fiscal, em consonância com o parágrafo 3o do artigo 4o da Lei no 6.830/80, e após se verificarem infrutíferas as tentativas de localização de bens da própria empresa.
A responsabilização dos sócios somente ocorrerá por ordem judicial, nas hipóteses previstas na lei e após o devido processo legal. O débito foi lançado somente contra a pessoa jurídica e, neste momento, os sócios não sofreram restrições em seus direitos. Assim, esta discussão é inócua na esfera administrativa, sendo mais apropriada na via da execução judicial, na hipótese dos responsáveis serem convocados, por decisão judicial, para satisfação do crédito. 
Ademais, os relatórios de Co-Responsáveis e de Vínculos fazem parte de todos processos como instrumento de informação, a fim de se esclarecer a composição societária da empresa no período do lançamento ou autuação, relacionando todas as pessoas físicas e jurídicas, representantes legais do sujeito passivo, indicando sua qualificação e período de atuação.
O art. 660 da Instrução Normativa SRP n° 03 de 14/07/2005 determina a inclusão dos referidos relatórios nos processos administrativo-fiscais e esclarece:
Art. 660. Constituem peças de instrução do processo administrativo-fiscal previdenciário, os seguintes relatórios e documentos:
(...)
X - Relação de Co-Responsáveis - CORESP, que lista todas as pessoas físicas e jurídicas representantes legais do sujeito passivo, indicando sua qualificação e período de atuação;
XI - Relação de Vínculos - VÍNCULOS, que lista todas as pessoas físicas ou jurídicas de interesse da administração previdenciária em razão de seu vínculo com o sujeito passivo, representantes legais ou não, indicando o tipo de vínculo existente e o período correspondente;
Pelo exposto voto por negar provimento ao recurso.

Conselheiro Adriana Sato


 
 




Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e voto que integram o presente julgado

Liege Lacroix Thomasi - Presidente

Adriana Sato - Relatora

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix
Thomasi (Presidente), Arlindo Da Costa E Silva, Adriana Sato, Manoel Coelho Arruda Junior,
Juliana Campos De Carvalho Cruz, Paulo Roberto Lara Dos Santos
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Relatorio

Trata-se de Auto de Infracdo lavrado em 19/02/2010 cuja ciéncia da
Recorientie ocorreu em 24/02/2010 (fls.129)

De acordo com o Relatério Fiscal de fls.26/30, o presente Auto de Infragao
trata de contribui¢des sociais a cargo da empresa , relativas as competéncias de agosto/2000 a
setembro/2003, referente:

I) contribuicdes a cargo da empresa , estabelecida no art.
22,1 eIl da Lei 8212/91, de 20% incidente sobre o total
das remuneracdes pagas, devidas ou creditadas aos
segurados empregados ou contribuintes individuais a
servico da empresa;

1) contribui¢des destinadas ao financiamento dos beneficios
concedidos em razao do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais
do trabalho, estabelecidas no art. 22, II, “a” e “c”da Lei
8212/91, no caso em tela 1% para o estabelecimento
matriz e 3% para o filial.

A Inexport — Importagdo e Exportacdo Ltda tem personalidade juridica de
direito privado e por finalidade a exploracao agroindustrial, importagao e exportacao de alcool,
acucar e melaco, enquadrando-se no FPAS 531-0 e no CNAE 23400 e CNAE Fiscal 1931400.

A lavratura do presente Auto de Infracdo tem por finalidade a reconstitui¢ao
do crédito tributario relacionado a NFLD 35.579.328-8, julgada nula por vicio formal,
conforme DN n°15.401.4/0173/2005 (f1s.70/76), por ter sido a empresa cientificada da
expedicdo do MPF apos a constituicao do crédito.

O crédito reconstituido refere-se a diferencas apuradas do cruzamento das
contribui¢des declaradas pela empresa em GFIP, com os recolhimentos realizados através de
GPS, conforme informagdes extraidas dos sistemas informatizados da Receita Federal do
Brasil.

Apos ter sido cientificado do MPF, em 22/01/2010 a Recorrente requereu
dilagdo de prazo por mais 20 (vinte dias)

Em 24/03/2010 a Recorrente apresentou impugnacao alegando em sintese a
decadéncia.

A 7* Turma de Julgamento da DRFBJ de Recife julgou o lancamento
procedente, e, inconformada, a Recorrente interp0s recurso voluntario, alegando em sintese:

- decadéncia aplicada em decorréncia de vicio material (enquadramento
incorreto da empresa);



- incorreto arrolamento dos s6cios no Auto de Infracao.

E o relatério.
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Voto

Sendo tempestivo, CONHECO DO RECURSO e passo a analise da questao
suscitada

O argumento recursal do recorrente esta lastreado na eventual fluéncia do
prazo decadencial.

De acordo com a DN da NFLD substituida juntada as fls. 69/73 foi anulada
por vicio formal e fez mengdo a possibilidade de novo lancamento nos termos do art. 173,
inciso II do CTN, fl. 202.

Reconhecendo que o langamento anterior foi anulado por vicio formal, o
termo a quo para contagem passa a ser a data que se tornar definitiva a decisdo que houver
anulado por vicio formal o crédito anteriormente constituido, na forma do art. 173, inciso II do
CTN.

A presente NFLD englobou os fatos geradores ocorridos entre 08/2000 a
09/2003. A NFLD originaria foi lavrada em 17/03/2004 e a ciéncia do Recorrente ocorreu em
19/03/2004 (fls. 29), portanto em periodo ndo abrangido pela decadéncia.

A notificacdo origindria foi anulada em agosto/2005, e a presente NFLD foi
lavrada dentro do periodo de cinco anos a contar da data que anulou o langamento anterior.

Quanto a solicitada exclusdo dos socios gerentes, cabe esclarecer que a
relagdo de co-responsaveis, anexada aos autos pela Fiscalizagdo, ndo tem como escopo incluir
os socios da empresa no polo passivo da obrigagdo tributaria, mas sim listar todas as pessoas
fisicas e juridicas representantes legais do sujeito passivo que, eventualmente, poderdo ser
responsabilizadas na esfera judicial, na hipotese de futura inscricdo do débito em divida ativa,
pois o chamamento dos responsaveis s6 ocorre em fase de execucao fiscal, em consonancia
com o paragrafo 3° do artigo 4° da Lei n® 6.830/80, ¢ ap0Os se verificarem infrutiferas as
tentativas de localizagao de bens da propria empresa.

A responsabilizacdo dos socios somente ocorrerd por ordem judicial, nas
hipdteses previstas na lei e apds o devido processo legal. O débito foi lancado somente contra a
pessoa juridica e, neste momento, os socios nao sofreram restricdes em seus direitos. Assim,
esta discussdao ¢ inocua na esfera administrativa, sendo mais apropriada na via da execugao
judicial, na hipotese dos responsaveis serem convocados, por decisdo judicial, para satisfacao
do crédito.

Ademais, os relatorios de Co-Responsaveis e de Vinculos fazem parte de
todos processos como instrumento de informacao, a fim de se esclarecer a composicao
societaria da empresa no periodo do lancamento ou autuagdo, relacionando todas as pessoas
fisicas e juridicas, representantes legais do sujeito passivo, indicando sua qualificacdo e
periodo de atuagao.



O art. 660 da Instrugdo Normativa SRP n° 03 de 14/07/2005 determina a
inclusao dos referidos relatorios nos processos administrativo-fiscais e esclarece:

Art.  660. Constituem pecas de instrucdo do processo
administrativo-fiscal previdenciario, os seguintes relatorios e
documentos:

()

X - Relagdo de Co-Responsdveis - CORESP, que lista todas as
pesscas fisicas e juridicas representantes legais do sujeito
passivo, indicando sua qualificagdo e periodo de atuagio,

XI - Relacdo de Vinculos - VINCULOS, que lista todas as
pessoas fisicas ou juridicas de interesse da administracio
previdencidria em razdo de seu vinculo com o sujeito passivo,
representantes legais ou ndo, indicando o tipo de vinculo
existente e o periodo correspondente;

Pelo exposto voto por negar provimento ao recurso.

Conselheiro Adriana Sato



